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INDICAÇÃO N° 293/2025

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal  de Itajaí,  com cópia a
Secretaria Municipal de Obras, solicitando a instalação de balanço adaptado para pessoas
com deficiências, nas praças e parques do município.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A presente proposição tem por objetivo solicitar a instalação de balanços adaptados nas
praças e parques, bem como qualquer local destinado ao lazer as pessoas com deficiência.
A inclusão social é o conjunto de meios e ações que combatem a exclusão do acesso aos
benefícios  da  vida  em  sociedade  provocada  pelas  diferenças  sociais,  deficiência,  entre
outros fatores. Trata-se de oferecer a todos os cidadãos oportunidades iguais de acesso à
bens  e  serviços,  especialmente  às  pessoas  com  necessidades  especiais  e  mobilidade
reduzida, as quais muitas vezes se sentem excluídas por frequentarem eventos públicos ou
praças  e  parques  que  não  dispõem  de  atividades  inclusivas   ou  equipamentos  que
possibilitem  o uso pelas mesmas
 

SALA DAS SESSÕES, EM 14 DE FEVEREIRO DE 2025 

BRUNO ALFREDO LAUREANO (BRUNO DA SAÛDE)
VEREADOR - MDB




